
17/11/2020

Número: 0000090-08.2016.8.17.2650 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Glória do Goitá 

 Última distribuição : 13/09/2016 

 Valor da causa: R$ 7.762,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

AGUSTINHO VASCONCELOS VIEIRA (AUTOR) dinara guimaraes da silva (ADVOGADO)

JOSIMAR CARVALHO DE SOUZA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA NORTE  
Vara Única da Comarca de Glória do Goitá 

Processo nº 0000090-08.2016.8.17.2650 

AUTOR: AGUSTINHO VASCONCELOS VIEIRA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO
Certifico, para os devidos fins de direito, que a Sentença prolatada neste processo transitou em julgado. O certificado é

verdade. Dou Fé.

GLÓRIA DO GOITÁ, 16 de novembro de 2020.

JADSON CARDOSO CORREA GONDIM 
Diretoria Reg. da Zona da Mata Norte
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